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ESTlDO DO h.SPI RITO SÁ,\TO

Lul Mtrr.\-l('IPAL N".2.902, DE l7 DE ABRIL Dll 202ó.

DENOMINA DE ''CAMINHO DAS COLINAS'' A
RfIA LOCALIZADA NO BAIRRO NOSSA

SENHORÂ I)A PENHA. MARECHAL FLORIANO _

ES.

O PREFEITO MUNICIPAI, DIJ MARECHAL I.I-ORIANO. ESTAI)O DO LSPiRIIO
SANTO. no uso dc suas atribuiÇões lcgais, laz saber que a Câmara Municipat aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

AÍ. l" Irica. pela presente Lei. denominada de "CAMINHO DAS COLINAS,' a rua

localizada no Bairro Nossa Senhora da Penha. com inicio nas coordenadas: 20.26,02.5,'5

40"4l'07.I "W e término nas coordenadas: 20'26'00.1'S 40"41'08.4'W.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/Es. l7 de Abril de 2026
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Art. 2o Esta Lei enlrará em vigor na data dc sua publicação.


